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CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA Ita�ba - Edição nº 3253 Edição Extraordinária - Ano XXII, 22 de Outubro de 2024

Edital de Convocação para Eleição do Biênio 2024 - 2026

O CMPI – Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Ita�ba no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal de nº 3.653 de 25/11/2003, com alteração na Lei 5656 de 08 de maio de 2024, em
reunião realizada dia 18 de outubro de 2024. . Resolve sobre o Edital de Convocação para o Pleito Eleitoral do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Ita�ba para Representação da Sociedade Civil
Biênio 2024/2026.

1 – Das inscrições
1.1 - no período de 04 a 08 de novembro 2024, para habilitação das OSC – Organização da Sociedade Civil ou organizações dos três segmentos:

2 - Das vagas e requisitos
- três (3) representantes da população idosa do Município (usuários)
Documentação necessária:
- Preencher formulário (anexo I)
- Cópia de documento oficial com foto

- dois (2) representantes de ILPI – Ins�tuição de Longa Permanência de Idosos
Documentação necessária:
- Preencher formulário (anexo I)
- Cópia de documento oficial com foto

- um (1) representante de Ins�tuição Par�cular de Saúde de Ita�ba
Documentação necessária:
- Preencher formulário (anexo I)
- Cópia de documento oficial com foto

3 – Da comissão Eleitoral
3.1 – A Comissão eleitoral formada pelos conselheiros: Angela Maria Costa – Rafael Lopes da Silva – Andreza de Almeida Garrido – Márcio de Lucca
3.2 – A Comissão será responsável pela operacionalização do processo, incluindo recebimento de inscrições, análise dos documentos, publicação dos editais, eleição e dos casos omissos.

4 - Local e Prazos:
4.1 - até dia 22 de outubro: publicação na Imprensa Oficial da abertura do Processo Eleitoral;
4.2 - do dia 04 a 08 de novembro das 8h00 às 12hs00, deverão ser protocoladas no CRAS Porto Seguro, localizado à Avenida Urbano Bezana , s/n – Porto Seguro ( ao lado do PSF Porto Seguro)
conforme formulário em anexo.
4.3 - Pleito Eleitoral no dia 29 de novembro , às 9h00: na sede da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda, localizada à Avenida Nair Soares Macedo Fatori – 200 – Vila Santa Clara.

5 – Da eleição
5.1 – A plenária eleitoral será aberta a população e pelos candidatos previamente inscritos.
5.2 – O início do Pleito eleitoral será realizado com abertura do Presidente do Conselho, caso algum dos inscritos não estejam presentes haverá uma tolerância de 15 minutos.
5.3 – Após o início do Pleito Eleitoral não será permi�da a manifestação dos retardatários.
5.4 – Cada candidato terá no máximo 02 (dois) minutos para apresentar-se à Assembléia Geral.
5.5 – Os candidatos inscritos por segmento votam entre si.
5.6 – Terão assento no CMI os candidatos que receberem maior número de votos para a vaga pretendida de acordo com o segmento representado, No caso de empate será considerado eleito o
candidato com idade mais elevada.
5.7 – O voto do representante habilitado será pessoal e intransferível, sendo vetada a par�cipação por meio de procuração.
5.8 – É obrigatória a presença do candidato na Plenária, no dia e horário agendado, sob pena de perda da vaga.
5.9 – Os candidatos com maior número de votos por representa�vidade serão eleitos Conselheiros Titulares e o segundo mais votado, Suplente.

6 - Da Posse
Os representantes das organizações não governamentais eleitos no processo de escolha serão nomeados e empossados pelo Prefeito Municipal ou seu representante legal no prazo de até 10 (dez)
dias após as eleições. Ita�ba, 18 de outubro de 2024

Comissão Eleitoral
Angela Maria Costa
Rafael Lopes da Silva
Andreza de Almeida Garrido
Márcio de Lucca

ANEXO I

FICHA DE ELEITOR
PROCESSO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL A GESTÃO 2024/2026

Representação: __________________________________________________________

Nome: _________________________________________________________________

RG: __________________________                                CPF: _______________________

Endereço: ________________________________________                            nº _______

Bairro: _____________________________               Município: ____________________

Fone de Contato: (    )__________________                 Celular: (    )__________________

e-mail: _________________________________________________________________

Escolaridade: _________________________   Profissão: _________________________

Assinatura do Eleitor: ____________________________              Data ___/____/______
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

DESPACHOS Ita�ba - Edição nº 3253 Edição Extraordinária - Ano XXII, 22 de Outubro de 2024

Processo Administra�vo n.º 2251/2024
Chamamento Público n.º 05/2024
Edital n.º 34/2024
Objeto: Seleção de agentes culturais de audiovisual e demais áreas de cultura que tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento ar�s�co ou cultural do município de Ita�ba/SP – Lei
Paulo Gustavo.

Tratam-se de recursos administra�vos referente a Análise e Seleção de Candidaturas à Premiação de agentes culturais que tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento ar�s�co ou
cultural do Município de Ita�ba/SP a pelo menos dez anos, interposto pelos agentes culturais 1) Lilian Santos Ximenes (fls. 2.272/2.273) em face da decisão que não selecionou sua candidatura e 2)
Rafael Amaral Cataldo (fls. 2.274/2.277) em face da decisão da pontuação de sua candidatura.

A candidatura da agente cultural Lilian Santos Ximenes para a categoria de Audiovisual, alega em seu recurso que atendeu as especificações do edital, juntando material produzido de audiovisual do
ano de 2013.

A candidatura do agente cultural Rafael Cataldo para a categoria de Demais Áreas de Cultura, alega em seu recurso que com as comprovações/ materiais apresentados suas notas e atuação relevante
na cultura deveriam ser revistas.

A Comissão de Seleção se manifesta (fls. 2.278/2.286) que após a ciência e análise dos recursos, no sen�do de manter a decisão da não seleção da candidatura da agente cultural Lilian Santos
Ximenes e quanto a pontuação da candidatura de Rafael Amaral Cataldo.

As jus�fica�vas que embasaram a decisão, são em síntese que 1) o material apresentado na candidatura/ inscrição de Lilian Santos Ximenes não comprova o item obrigatório e eliminatório de
trajetória de pelo menos dez anos na categoria inscrita de audiovisual e a comprovação da relevância/ produção cultural para o Município de Ita�ba e 2) pelo critério editalício de seleção de que a
pontuação se dará em função da comparação com outros inscritos na categoria, a pontuação da candidatura de Rafael Amaral Cataldo para Demais Áreas de Cultura é sa�sfatória, porém não atende
os critérios de bonificações extras especificados em lei ou por maiores protagonismos e ações culturais relevantes de outras candidaturas, não foi possível que sua pontuação fosse a máxima em
todos os requisitos.

É a síntese do necessário.

DECIDO:

Compulsando as informações con�das nos autos, de forma obje�va, com base nos argumentos expostos pela Comissão de Seleção e Edital Licitatório, cujas razões acato integralmente como razões
de decidir, NEGO PROVIMENTO aos recursos interpostos pelos agentes culturais Lilian Santos Ximenes e Rafael Amaral Cataldo.

À Secretaria de Cultura e Turismo para prosseguimento.

Dê-se ciência na forma da lei.

Comunique-se.

Ita�ba, 16 de outubro de 2024.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Processo Administra�vo n.º 6025/2024
Chamamento Público n.º 13/2024
Edital n.º 81/2024
Objeto: Seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro nas categorias de Ações Periféricas e Demais Ações – Poli�ca Nacional Aldir Blanc.

Tratam-se de recursos administra�vos referente a Análise e Seleção de Projetos de Ações Periféricas, interposto pelos agentes culturais Henrique Roger Lando (fls. 933) e Guilherme Rodrigues (fls.
934) em face da decisão que desclassificou as inscrições/ projetos apresentados por eles.

Os agentes culturais alegam em seus recursos que os projetos apresentados atendem às áreas periféricas e a produção do audiovisual dá visibilidade às culturas locais e inclusão social, e que o
material produzido ficará disponível pela eternidade.

A Comissão de Seleção se manifesta (fls. 935/941) que após a ciência e análise dos recursos, no sen�do de manter a decisão da desclassificação dos projetos apresentados pelos agentes culturais
Henrique Roger Lando e Guilherme Rodrigues.

As jus�fica�vas que embasaram a decisão, são em síntese que os projetos apresentados não atendem os critérios obrigatórios/ eliminatórios quanto ao objeto, uma vez que não foi observado pelos
agentes inscritos o comprome�mento do projeto funcionar/ ser executado dentro da comunidade periférica por no mínimo seis meses, inclusive a indicação e jus�fica�va da área periférica adotada,
independente de ser uma obra de audiovisual.

A análise de mérito cultural era atribuída através de comparação e relevância entre os inscritos.

É a síntese do necessário.

DECIDO:

Compulsando as informações con�das nos autos, de forma obje�va, com base nos argumentos expostos pela Comissão de Seleção e Edital Licitatório, cujas razões acato integralmente como razões
de decidir, NEGO PROVIMENTO aos recursos interpostos pelos agentes culturais/ Projetos: Henrique Roger Lando/ Ita�ba Ficção e Guilherme Rodrigues/ Terreiros.

À Secretaria de Cultura e Turismo para prosseguimento.

Dê-se ciência na forma da lei.

Comunique-se.

Ita�ba, 19 de outubro de 2024.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

LICITAÇÕES Ita�ba - Edição nº 3253 Edição Extraordinária - Ano XXII, 22 de Outubro de 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6113/2024
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 115/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2024
Objeto: Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual contratação de serviços de agenciamento de viagens corpora�vas aéreas e viagens terrestres.

ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento da presente licitação as proponentes vencedoras:

INOVVE TURISMO LTDA
Item 1 - Serviços de agenciamento de viagens corpora�vas em conformidade com o Anexo I do edital.
valor unitário da Taxa de Agenciamento - R$ (212,00) (duzentos e doze reais nega�vo)

INOVE PRODUCAO DE EVENTOS E SHOW BAR LTDA
Item 2 - Serviço de agenciamento de viagens terrestres – intermunicipais e interestaduais, valor unitário da Taxa e Agenciamento - R$ 0,01 (um centavo)
À Seção de Licitações para as medidas de direito, na conformidade da legislação per�nente.
Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 17 de outubro de 2024.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO Ita�ba - Edição nº 3253 Edição Extraordinária - Ano XXII, 22 de Outubro de 2024

Republicação
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